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ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOs DE CAMINHÖES E MOTORISTAS D0 BRASIL -PROTEAUTO BRASIL 
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TERMO DE ADESÅO - BENEFICIO DE PROTEÇÃO AO VEÍcULO DO AssocIADO 

TRUCH 

NUMERO UNICO NOME/RAZÃO SOCIAL: 

VONE GUILHERMINO DA SILVA 
CPF/CNPJ: 

DATA DE NASCIMENTO: 

30/06/1982 1658009191 

03285966014 03708383940 
ENDEREÇO 
AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA NO 5700-

7374844 SESP PR 
CEP 
78050-000 

CIDADE: UF: 

Cuiabá MT 
E-MAIL 
IVONE30061882@HOTMAIL.COM 

CELULAR DO ASSOCIADO: TELEFONE P/cONTATO 1: TELEFONE P/CONTATO 2: 

(65) 993157067 (65) 992461656 (65) 999418642 

BANCO: 

DO BRASIL 
N AGENCIA: 

3943-8 
FAVORECIDbo: 

TIPO DE CONTA: Ne CONTA: OPERAÇÃO (SE HOUVER): 

CORRENTE 15370-2 
CPF/ CNPJ DO FAVORECIDO: 

VONE GUILHERMINO DA SILVA 037.083.839-40 

CRLV/PROPRIETÁRIO: 
VONE G. DA SILVA 
MARCA: MODELO: COR: 

Axor 2540 S 6x2 2p (diesel) BRANCA 
ANO DE FAB/ MODELO: 

MERCEDES-BENZ 
CHASSI: 

2005/2006 9BM9584616B439561 
PLACA: RENAVAN: VALOR: 

R$ 161.593,00 
CODIGO FIPE: 

KAB8C95 00870379054 
VALOR POR EXTENSO: 

Cento e sessenta e um mil e quinhentos e noventa e três reais 509246-9 

CRLV/PROPRIETÁRIO: 

TVONE G. DA SILVA 
MARCA: MODELO: COR: 

GUERRA AG BS BRANCA 
ANO DE FAB/ MODELO: CHASSI: 

9AA02093GCC106587 2011/2012 
VALOR: PLACA: RENAVAN: 

NPP1G43 
VALOR POR EXTENSO: 

Oitenta mil reais 

00463827295 R$ 80.000,00 

CRLV/PROPRIETÁRIO: 

MARCA: MODELO: COR: 

CHASSI: ANO DE FAB/ MODELO: 

PLACA RENAVAN: VALOR: 

VALOR POR EXTENSO: 
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MARCA: MODELO: COR: 

CHASSI: ANO DE FAB/ MODELO: 

PLACA: RENAVAN: VALOR: 

VALOR POR EXTENSO: 

CRLV/PROPRIETÁRIO: 

MARCA: MODELO: COR: 

CHASSI: ANO DE FAB/ MODELO: 

PLA RENAVAN: VALOR: 

VALOR POR EXTENSO: 

TOTAL DA PROTEÇÃO: TETO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO: VENCIMENTO: 

R$ 241.593,00 R$ 1.210,59 Dia 0-(30 Dias) 
ASSISTENCIA 24 HORAS: PROTEÇÃOA TERCEIROS: RASTREADOR CONFORME REGULAMENTO: 

Plano ouro R$ 200.000,00 Contratação (Sim) 
DANOS MATERIAIS: DANOS CORPORAIS: DANOS MORAIS: 

R$ 120.000,00 
PROTEÇÃO PARA VIDROS 

R$ 60.000,00 R$ 20.000,00 
APP R$50.000,00: ASS. RESIDENCIAL: 

Vidro Completo Sim Não 
cOTA DE PARTICIPAÇÃO 

3% 

Na assinatura da Adesão o associado decla ra ter ciência e concordaância plena que em caso de RESTRIÇÕES ADMINISTRATIVAS / BLOQUEIOS DIVERSOS constantes do 

prontuário do veiculo inscritos perante o Detran competente, a indenização referente a furto, roubo ou perda total somente será procedida após a regularizagão do 

impedimento existente perante o Detran responsável pelo VEÍcuLO PROTEGIDO. NOS CASOS DE QUALQUER SINISTRO DO TIP0 PERDA TOTAL/ ROUBO OU FURTO, 

VEICULO RECUPERADO DE SINISTRO, LEILÃO ou cOM CHASSI REMARCADO, QUE SOFRE DEPRECIAÇÃO NO MERCADO DE VEÍCULOS POR CONSTAR PRESENTE NO 

DETRAN OU NO CRLV DO MESMO ESTA RESTRIÇÃO, A INDENIZAÇÃO Do VEÍCULO SERÁ FEITA s0BRE O PERCENTUAL DE 70% DO VALOR A SER INDENIZADo. 
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Proteauto TERASLM CONTETO TEKSTORAASLAN BA TERMO DE ADES - BENEFICIO DE PROTEÇAO AO VEICULO DO ASsOGIADE 
TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEFICIO DE PROTEÇAO AO VEICULO DO ASSOCIADO Pelo oresente termo de assocação o ASsociado abanxo assinado, na qualidade de Associado cotnt 

Pelo presente pOPRIET ÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO BRASIL- PROTEAUTO, s6 assoba 
ma or esta ciado em assembleia geral, denominado cLUBE DE BENEFICIos AO VEÍCULo De 

ASSOCIADo, doravante denominados respectIvamente, Como ASSOciado e CIube de Benefícios, têm erntro si lusto t 
acertado o que segue: 

A Telacão entre as partes é regida pela lei n. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CLURE n 

BENEFICIOS. 
DE O Associado declara para os devidos fins, que recebeu e esta plenamente de acordo com o mencionado reqularnenie 

a Qual acompanha o presente termo e encontra-se disponivel para acesso no site www.proteautobrasil.com.br. , Nos termos da cláusula XIl.6 do regulamento, o ASsoCiado se compromete a realizar em dia o pagamento de 

suas obrigações perante o Clube de Beneicios, Ciente de que no primeiro dia útil em atraso. este 
automaticamente suspenso dos beneficios conferidos pelo programa. 
Ainda em consonância ao regulamento, o Associado tambem esta Ciente e de acordo com as seguintes disposicies RO BENEFICIO DE PROTEÇÃO AO VEICULO DO ASsOcIADO tem início após a assinatura do contrato. realizon. 

e Aorovacão do laudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de assOciaçao e cadastramento na base de associadae 
da PROTEAUTO. 

RO ASsoCIADO que inserir no programa veiculo de valor superior a 95.000,00 (noventae cinco mil reais) tem a nra 
de 15 (quinze) dias coridos, a contar da data de sua associaçao, para contatar a empresa responsável el 
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalaçao do equipamento, Sob pena de ser penalizado em 509 
do valor do beneficio, conforme cláusulas V.6, V.8eV.9 do regulamento. em 

8Nos termos da Cláusula Vill.14 do regulamento, o BENEFICIO do programa poderá ser pago em cheque nominal 
cruzado, transação bancária ou atraves da reparaçao dos danos ocasionados no veiculo, podendo aind associado indenizado, mediante a reposição do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associacão. 

8 Os veiculos provenientes de leilão ou recuperados de Sinistro Serao indenizados em 70% do valor protegido peio programa, o qual consta no termo de associaçao, VIde clausula Vlll.4 do regulamento. 
& Para veículos de transporte de cames (cavalo, cämara fria, trucke bau) e outros que demandam gerenciamento de risco, haverá EXIGENCIA DE GERENCIADORA DE RISCO, instalação de dois rastreadores. 

Nos temos da Cláusula XIV.1. B do Regulamento do Associado, caso este, faça uso do benefício de proteção veicular, durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deverá permanecer associado durante tal periodo, pelo que, será no ato da indenização, descontado ou cobrado o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses. 

&O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTo é de 05 (cinco) dias úteis após a ocorrência do evento confome cláusula IX.1 do regulamento. 

Para que o Associado optante da PROTEAUTO faça jus aos beneficios conferidos pelo programa, deverá cumprir todas as regras dispostas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, confome mudanças na realidade de seus associados e na legislação regente, estando toda e qualquer atualização disponivel no site www.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR. 

Uias2ca.sa 
ASsOCIADO 
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